
Acórdão do Tribunal de Justiça (Segunda Secção) de 16 de 
Julho de 2009 (pedido de decisão prejudicial do Tribunale 
di Napoli — Sezione Lavoro — Itália) — Raffaello 
Visciano/Istituto nazionale della previdenza sociale (INPS) 

(Processo C-69/08) ( 1 ) 

(«Política social — Protecção dos trabalhadores — Insolvência 
do empregador — Directiva 80/987/CEE — Obrigação de 
pagar a totalidade dos créditos em dívida até um montante 
máximo preestabelecido — Natureza dos créditos do trabalha­
dor em relação à instituição de garantia — Prazo de prescri­

ção») 

(2009/C 220/13) 

Língua do processo: italiano 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Tribunale di Napoli — Sezione Lavoro 

Partes no processo principal 

Demandante: Raffaello Visciano 

Demandado: Istituto nazionale della previdenza sociale (INPS) 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Tribunale di Napoli, Sezione 
Lavoro — Interpretação dos artigos 3. o e 4. o da Directiva 
80/987/CEE do Conselho, de 20 de Outubro de 1980, relativa 
à aproximação das legislações dos Estados-Membros respeitantes 
à protecção dos trabalhadores assalariados em caso de insolvên­
cia do empregador (JO L 283, p. 2; EE 05 F2 p. 219) — 
Garantia dos salários correspondentes aos três últimos meses 
de vigência do contrato de trabalho, com um limite pré-estabe­
lecido — Subtracção dos adiantamentos salariais efectuados 
pelo empregador à quantia paga — Regulamentação nacional 
que admite uma diferente qualificação jurídica da mesma pres­
tação consoante o sujeito obrigado a proceder ao seu paga­
mento e que admite a alteração do prazo de prescrição para 
agir em juízo 

Dispositivo 

1) Os artigos 3. o e 4. o da Directiva 80/987/CEE do Conselho, de 
20 de Outubro de 1980, relativa à aproximação das legislações 
dos Estados-Membros respeitantes à protecção dos trabalhadores 
assalariados em caso de insolvência do empregador, não se opõem 
a uma legislação nacional que permite qualificar de «prestações de 
segurança social» os créditos dos trabalhadores em dívida quando 
os créditos são pagos por uma instituição de garantia. 

2) A Directiva 80/987 não se opõe a uma legislação nacional que 
utiliza como simples termo de comparação o crédito salarial ori­
ginário do trabalhador assalariado para determinar a prestação a 
garantir pela intervenção de um fundo de garantia. 

3) No contexto de um pedido de um trabalhador assalariado para 
obter de um fundo de garantia o pagamento dos créditos de 
remuneração em dívida, a Directiva 80/987 não se opõe à apli­
cação de um prazo de prescrição de um ano (princípio da equiva­
lência). Todavia, compete ao órgão jurisdicional nacional apreciar 

se a configuração deste prazo não torna impossível na prática ou 
excessivamente difícil o exercício dos direitos reconhecidos pela 
ordem jurídica comunitária (princípio da efectividade). 

( 1 ) JO C 107, de 26.4.2008. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Segunda Secção) de 16 de 
Julho de 2009 (pedido de decisão prejudicial apresentado 
pelo Hof van Cassatie van België — Bélgica) — Gilbert 
Snauwaert, Algemeen Expeditiebedrijf Zeebrugge BVBA, 
Coldstar NV, Dirk Vlaeminck, Jeroen den Haerynck, Ann 
de Wintere (C-124/08), Géry Deschaumes (C- 

-125/08)/Estado belga 

(Processo C-124/08 e C-125/08) ( 1 ) 

[«Regulamento (CEE) n. o 2913/92 — Código Aduaneiro Co­
munitário — Dívida aduaneira — Montante dos direitos — 
Comunicação ao devedor — Acto passível de procedimento 

judicial repressivo»] 

(2009/C 220/14) 

Língua do processo: neerlandês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Hof van Cassatie van België 

Partes no processo principal 

Recorrentes: Gilbert Snauwaert, Algemeen Expeditiebedrijf Zee­
brugge BVBA, Coldstar NV, Dirk Vlaeminck, Jeroen den Hae­
rynck, Ann de Wintere (C-124/08), Géry Deschaumes (C- 
-125/08) 

Recorrido: Estado belga 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Hof van Cassatie van België — 
Interpretação do artigo 221. o , n. os 1 e 3, do Regulamento (CEE) 
n. o 2913/92 do Conselho de 12 de Outubro de 1992, que 
estabelece o Código Aduaneiro Comunitário (versão em vigor 
em 1992) (JO L 302, p. 1) — Cobrança a posteriori dos direitos 
de importação ou de exportação — Exigência ou não do registo 
de liquidação do montante dos direitos previamente à comuni­
cação ao devedor — Prazo de prescrição — Fraude aduaneira — 
Condenação solidária 

Parte decisória 

1) O artigo 221. o , n. o 1, do Regulamento (CEE) n. o 2913/92 do 
Conselho de 12 de Outubro de 1992, que estabelece o Código 
Aduaneiro Comunitário, deve ser interpretado no sentido de que a 
comunicação das autoridades aduaneiras ao devedor, segundo as 
modalidades adequadas, do montante dos direitos de importação 
ou de exportação a pagar só pode ser validamente efectuada se as 
referidas autoridades tiverem efectuado previamente o registo de 
liquidação do montante desses direitos.
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2) O artigo 221. o , n. o 3, do Regulamento n. o 2913/92 deve ser 
interpretado no sentido de que as autoridades aduaneiras podem 
proceder validamente à comunicação ao devedor do montante dos 
direitos legalmente devidos após o termo do prazo de três anos a 
contar da data de constituição da dívida aduaneira quando o 
montante exacto dos referidos direitos não pôde ser determinado 
pelas referidas autoridades em consequência de um acto passível de 
procedimento judicial repressivo, inclusivamente quando o referido 
devedor não é o autor desse acto. 

( 1 ) JO C 142, de 7.6.2008. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Segunda Secção) de 16 de 
Julho de 2009 (pedido de decisão prejudicial apresentado 
pelo Hof van Cassatie van België — Bélgica) — Distillerie 
Smeets Hasselt NV/Belgische Staat, Louis De Vos, Bollen, 
Mathay & Co BVBA, liquidadora da Transterminal Logistics 
NV, Daniel Van den Langenbergh, Firma De Vos NV e 
Belgische Staat/Bollen, Mathay & Co BVBA, liquidadora 
da Transterminal Logistics NV e Louis De Vos/Belgische 

Staat 

(Processo C-126/08) ( 1 ) 

[«Regulamento (CEE) n. o 2913/92 — Código Aduaneiro Co­
munitário — Cobrança a posteriori de direitos de importação 
ou de exportação — Registo de liquidação do montante dos 
direitos — Inscrição nos registos contabilísticos ou em qual­
quer outro suporte equivalente — Inscrição num auto de par­
ticipação equivalente ao registo de liquidação — Entrega de 
uma cópia do auto de participação equivalente à comunicação 

do montante dos direitos legalmente devidos»] 

(2009/C 220/15) 

Língua do processo: neerlandês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Hof van Cassatie van België 

Partes no processo principal 

Recorrente: Distillerie Smeets Hasselt NV, Belgische Staat, Louis 
De Vos 

Recorridos: Belgische Staat, Louis De Vos, Bollen, Mathay & Co 
BVBA, liquidadora da Transterminal Logistics NV, Daniel Van 
den Langenbergh, Firma De Vos NV 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Hof van Cassatie van België — 
Interpretação dos artigos 217. o , n. o 1, e 221. o , n. o 1, do Regu­
lamento (CEE) n. o 2913/92 do Conselho, de 12 de Outubro de 
1992, que estabelece o Código Aduaneiro Comunitário (versão 
em vigor em 1992) (JO L 302, p. 1) — Cobrança a posteriori dos 
direitos de importação ou de exportação — Exigência ou não 
do registo de liquidação do montante dos direitos previamente à 
comunicação ao devedor — Conceito de «inscrição […] nos 
registos contabilísticos ou em qualquer outro suporte equiva­
lente» 

Parte decisória 

O artigo 217. o do Regulamento (CEE) n. o 2913/92 do Conselho, de 
12 de Outubro de 1992, que estabelece o Código Aduaneiro Comu­
nitário, deve ser interpretado no sentido de que os Estados-Membros 
podem prever que o registo de liquidação do montante dos direitos 
resultante de uma dívida aduaneira é realizado pela inscrição do refe­
rido montante no auto elaborado pelas autoridades aduaneiras com­
petentes declarando uma infracção à legislação aduaneira aplicável. 

( 1 ) JO C 142, de 7.6.2008. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Segunda Secção) de 16 de 
Julho de 2009 — Comissão das Comunidades 

Europeias/República da Polónia 

(Processo C-165/08) ( 1 ) 

(«Organismos geneticamente modificados — Sementes — 
Proibição de colocação no mercado — Proibição de inscrição 
no catálogo nacional das variedades — Directivas 
2001/18/CE e 2002/53/CE — Invocação de razões éticas e 

religiosas — Ónus da prova») 

(2009/C 220/16) 

Língua do processo: polaco 

Partes 

Demandante: Comissão das Comunidades Europeias (represen­
tantes: B. Doherty e A. Szmytkowska, agentes) 

Demandada: República da Polónia (representante: M. Dowgiele­
wicz, agente) 

Objecto 

Incumprimento de Estado — Violação dos artigos 22. o e 23. o 
da Directiva 2001/18/CE do Parlamento Europeu e do Conse­
lho, de 12 de Março de 2001, relativa à libertação deliberada no 
ambiente de organismos geneticamente modificados e que re­
voga a Directiva 90/220/CEE do Conselho (JO L 106, p. 1), e 
dos artigos 4. o , n. o 4, e 16. o da Directiva 2002/53/CE do Con­
selho, de 13 de Junho de 2002, que diz respeito ao catálogo 
comum das variedades das espécies de plantas agrícolas (JO L 
193, p. 1) — Legislação nacional que proíbe a colocação no 
mercado das sementes das variedades geneticamente modifica­
das e a sua inscrição no catálogo nacional das variedades 

Parte decisória 

1) Ao proibir a livre circulação de sementes das variedades genetica­
mente modificadas, bem como a inclusão das variedades genetica­
mente modificadas no catálogo nacional das variedades, a Repú­
blica da Polónia não cumpriu as obrigações que lhe incumbem por
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